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Resumo: O hiato da crescente e constante inovação 
tecnológica e da exclusão digital é um problema relacionado 
aos direitos humanos. Talvez a principal forma de não se 
descurar da humanização do uso da tecnologia seja por 
meio da inclusão digital. Este artigo objetivou avaliar como 
a acessibilidade ao deficiente visual quanto as páginas web 
do Poder Judiciário tocantinense. A avaliação foi realizada 
com um avaliador automático: Avaliador e Simulador 
de Acessibilidade em Sítios (ASES). O intuito foi verificar 
se havia acessibilidade na página inicial dos tribunais do 
Poder Judiciário no Estado do Tocantins. A pesquisa adveio 
da determinação de um objeto específico de investigação: 
a acessibilidade na Internet. O método escolhido foi o 
hipotético-dedutivo. A organização do artigo está posta em 
cinco seções. É de grande valia que a sociedade e os agentes 
constituídos fiscalizem a acessibilidade dos portais web, a 
fim de mitigar esse problema.
Palavras-chave: Direitos Humanos. Deficiente Visual. 
Acessibilidade na Internet.

Abstract: The gap between increasing and constant 
technological innovation and the digital divide is a problem 
related to human rights. Perhaps the main way of not 
neglecting the humanization of the use of technology is 
through digital inclusion. This article aimed to evaluate 
how accessibility to the visually impaired is related to 
the web pages of the Tocantins Judiciary. The evaluation 
was performed with an automatic evaluator: Avaliador e 
Simulador de Acessibilidade em Sítios (ASES). The purpose 
was to check if there was accessibility on the homepage 
of the courts of the Judiciary in the State of Tocantins. The 
research came from the determination of a specific object 
of investigation: accessibility on the Internet. The method 
chosen was hypothetical-deductive. The organization of the 
article is divided into five sections. It is of great value that 
society and constituted agents monitor the accessibility of 
web portals, in order to mitigate this problem.
Keywords: Human Rights. Visually Impaired. Internet 
Accessibility.
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Introdução
O Princípio da Responsabilidade de Hans Jonas (2006, p. 41) indica um novo agir hu-

mano. Este advém da mudança tecnológica. Por isso, o homem não deve se limitar à anti ga 
visão antropocêntrica; ao contrário, exige-se uma moral/éti ca responsável até mesmo para 
defender sua existência.

O hiato da crescente e constante inovação tecnológica e da exclusão digital é um proble-
ma, e persiste em estar na ordem do dia. Acredita-se que a principal forma de não se descurar 
da humanização do uso da tecnologia seja por meio da inclusão digital. Tamanha a importância 
desta faz com que, no atual contexto da modernidade líquida, esteja pautada nas políti cas 
públicas.

O arti go em apresentação objeti vou avaliar como a acessibilidade ao defi ciente visual 
está disposta na página Web do Poder Judiciário tocanti nense. A avaliação foi realizada com 
um avaliador automáti co: Avaliador e Simulador de Acessibilidade em Síti os (ASES) O intuito 
foi verifi car se havia acessibilidade na página inicial dos tribunais do Poder Judiciário no Estado 
do Tocanti ns, sendo apresentados os erros. Com efeito, por se tratar de um estudo interdisci-
plinar, buscou-se não aprofundar nas especifi cidades mais técnicas perti nentes à Informáti ca, 
de modo a facilitar a compreensão por todos os leitores.

A pesquisa adveio da determinação de um objeto específi co de investi gação: a aces-
sibilidade na Internet. O método escolhido foi o hipotéti co-deduti vo. Assim, a explicação do 
fenômeno parte do problema das condições de acessibilidade web nos tribunais do Poder Ju-
diciário do Estado do Tocanti ns para com as pessoas com defi ciência visual.

A organização do arti go está posta em cinco seções. A primeira sinteti za a aproxima-
ção metodológica da pesquisa. Em seguida foram dispostos alguns desafi os da sociedade da 
informação. Depois dissertou-se brevemente sobre a inclusão digital. Uma categoria central 
da pesquisa veio na seção seguinte do arti go. Tratou-se dos direitos humanos entrecortados 
pela cibercultura e a cegueira moral. A seção fi nal traz a parte empírica da pesquisa. Trata-se 
da análise da acessibilidade para pessoas com defi ciência visual nos síti os web do sistema de 
justi ça do Tocanti ns.

A sociedade e os agentes consti tuídos devem fi scalizar a acessibilidade dos portais web. 
As ouvidorias das insti tuições devem ser contatadas. Assim, a quanti dade de páginas web ina-
cessíveis pode diminuir. Essa “cegueira” afronta os direitos humanos quanto à dignidade da 
pessoa humana.

Aproximação metodológica
A pesquisa adveio da determinação de um objeto específi co de investi gação, a acessibi-

lidade na Internet e da explicitação de um método para essa investi gação: o método hipotéti -
co-deduti vo. Assim, a explicação do fenômeno parte do problema da verifi cação da acessibili-
dade Web nos tribunais do Poder Judiciário do Estado do Tocanti ns para com as pessoas com 
defi ciência visual.

A pesquisa qualitati va, conforme Gerhardt e Silveira (2009), trabalha com o universo de 
signifi cados, moti vos, aspirações, crenças, valores e ati tudes, correspondentes a um espaço 
mais profundo das relações, dos processos e dos fenômenos que não podem ser reduzidos à 
operacionalização de variáveis. Essa foi a abordagem uti lizada na investi gação cientí fi ca. 

De acordo com Gil (2008, p. 28), as pesquisas explicati vas, por sua vez, são aquelas “[...] 
que têm como preocupação central identi fi car os fatores que determinam ou que contribuem 
para a ocorrência dos fenômenos”. Assim, uti lizando-se dessas abordagens, qualitati va e expli-
cati va, foi possível analisar os pontos relati vos à acessibilidade, no âmbito dos órgãos do Poder 
Judiciário tocanti nense, a fi m de evidenciar se estes promovem a acessibilidade às pessoas 
com defi ciência visual em seus síti os Web.

As buscas realizadas foram, sobremaneira, por meio do acesso remoto à Comunidade 
Acadêmica Federada (CAFe). Ela permite buscar o conteúdo assinado do Portal de Periódicos 
disponível para a insti tuição em que o aluno está vinculado – Universidade Federal do Tocan-
ti ns, neste caso –, e Google Acadêmico. Já logado na rede CAFe, foi selecionada a opção “Bus-
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car Base”, sendo defi nida a área de conhecimento “Multi disciplinar” e a subcategoria “Inter-
disciplinar”. As principais bases uti lizadas foram: Banco de Teses da Capes; Biblioteca Digital de 
Teses e Dissertações (BDTD) e Scienti fi c Electronic Library Online (SciELO). As pesquisas em tais 
bases foram feitas, sobremaneira, com expressões que dizem respeito ao tema ou a assuntos 
perti nentes a estes. Por exemplo: “acessibilidade”, “defi ciência visual”, “dignidade da pessoa 
humana”, “direitos humanos” etc. Ressalta-se não se ter feito o recorte temporal dos trabalhos 
haja vista a difi culdade para encontrar materiais (recentes) sobre o tema, os quais servissem 
a esta pesquisa.

Desafi os da Sociedade da Informação
Vive-se em um mundo marcado por transformações. As constantes mudanças advindas 

do “mundo líquido” (BAUMAN, 2001) obrigam a todos estarem sempre em movimento; ainda 
ao estar fi sicamente imóveis. Mesmo a contragosto, por desígnio ou à revelia, esse movimento 
contí nuo se dá em decorrência dos processos de globalização (BAUMAN, 1999). Nesta, as Tec-
nologias da Informação e Comunicação (TICs) jogam um papel central nas dinâmicas humanas.

As TICs transformaram a nova “maneira de viver”; e não apenas sob o prisma (a)tempo-
ral. Essas mudanças na sociedade dizem respeito tanto às dimensões tecnológica e econômica 
quanto aos aspectos socioculturais, políti cos e insti tucionais (CORRÊA et al., 2014). A “socie-
dade da informação”1 emergiu dessas transformações. Na lição de Tavarayama, Silva e Marti ns 
(2012) esse processo de transformação é irreversível e faz surgir a necessidade de os indivíduos 
se adaptarem, ou correm o risco de serem excluídos. Sarlet e Molinaro (2017) tratam a socie-
dade da informação como excludente. Ela isola aqueles indispostos de experti se ou maestria 
no ciberespaço.

O ciberespaço é defi nido por Lévy como “[...] espaço de comunicação aberto pela in-
terconexão mundial dos computadores e das memórias dos computadores” (LÉVY, 2010, p. 
94-95). Ele inclui o conjunto de sistemas de comunicação eletrônica, porque transmitem infor-
mações digitais. A marca disti nti va do ciberespaço é a codifi cação digital, por ser fl uida. Por isso 
difi culta a adaptação dos indivíduos a tais transformações (LÉVY, 2010).

A sociedade da informação não é um modismo. Desde o início deste século é reconhe-
cida como um fenômeno global. Este “representa uma profunda mudança na organização da 
sociedade e da economia, havendo quem a considere um novo paradigma técnico-econômico” 
(TAKAHASHI, 2000, p. 5). Tavarayama, Silva e Marti ns (2012, p. 268) advertem para a seguinte 
diferenciação: “a sociedade da informação seria aquela que recebe os impactos informacionais 
e a sociedade informacional aquela cuja estrutura básica é apresentada na forma de redes”. 
Os indivíduos que “[...] dispõem de tudo que a ciência, a tecnologia e os recursos econômico-
-fi nanceiros podem fornecer e, mais ainda, têm competências (ou habilidades) para uti lizar 
esses recursos” (SARLET e MOLINARO, 2017, p. 441- 442) vivem na sociedade da informação, 
ou do conhecimento, enfi m, numa Sociedade em Rede.

O desenvolvimento da ciência e da tecnologia, em regra, traz mais benefí cios em de-
trimento dos prejuízos. Sarlet e Molinaro (2017, p. 458-460) entendem o fato de alguns dos 
efeitos colaterais (inesperados) serem inaceitáveis para uma parcela da sociedade. Isso pode 
até mesmo resultar em confl itos entre grupos. Ademais, vale destacar o primado de toda tec-
nologia estar propensa a falhas. Por isso, métodos e técnicas complexas são cada vez mais uti li-
zados ao exigir níveis elevados de conhecimento. Isso implica a fragmentação dos movimentos 
sociais ao torná-los locais, com objeti vos únicos e efêmeros.

A identi dade da sociedade se dá em torno dos símbolos da mídia: ao bipolarizar entre 
a rede e o ser (CASTELLS, 2017, p. 63). Além da aludida bipolarização, na lição de Corrêa et al. 

1  De acordo com Couti nho e Lisbôa (2011, p. 6), desenvolvimento do conceito de Sociedade da Informação deve-
se a Peter Drucker, embora tenha sido o economista Fritz Machlup um dos primeiros autores a fazer referência a 
tal expressão. Sua ideia consiste em uma sociedade em constante transformação em decorrência dos avanços na 
ciência e na tecnologia, exigindo dos “[...] indivíduos competências e habilidades para lidar com a informati zação 
do saber que ‘tornou muito mais acessíveis (…), mais horizontais e menos selecti vos a produção e o acesso ao 
conhecimento’ (Pozo, 2004, online)”.
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(2014), o desenvolvimento social e econômico é infl uenciado pelas transformações decorren-
tes da disseminação das novas tecnologias, de modo que o acesso a estas representa vanta-
gens na parti cipação social, como já informado anteriormente. Nesse senti r, Castells (2017, p. 
88) assevera: as TICs são para a atual revolução tecnológica o que as novas fontes de energia 
foram para o período industrial. De tal sorte, essa revolução tecnológica não é caracterizada 
pela centralidade de conhecimentos e informações. Esta ocorre pela aplicação destes para a 
geração de novos conhecimentos e até de equipamentos de TIC. Isto num ciclo de realimenta-
ção cumulati vo entre a inovação e o seu uso. Assim, torna cada vez mais crescente a difusão 
da tecnologia à medida que os usuários se apropriam dela e a redefi nem (CASTELLS, 2018, p. 
88-89)

Mitt mann (2011) sustenta ser impossível conter os avanços da tecnologia. Desse modo 
enfati za ser necessário se atentar para o fato de esta dever contribuir com a humanidade. No 
entanto, sem se negligenciarem os limites éti cos. Entre esses marginalizados pela globalização, 
isto é, um grupo daqueles chamdos por Bauman de “Eles”, destacam-se as pessoas com defi -
ciência (MADRUGA, 2013; SNDP, online; ONUBR, online). Elas devem ter o modus operandi de 
acesso à informação facilitado para não haver afronta a esses limites éti cos, aqui denominado 
como “cuidado”. Corradi constata: “a construção de ambientes in-formacionais digitais acessí-
veis e inclusivos caracteriza-se por ser um diferencial em benefí cio da inclusão digital e social 
de grupos minoritários” (CORRADI, 2011, p. 15).

Esse processo inclusivo, em respeito, sobretudo, à dignidade da pessoa humana com 
defi ciência, permite acessar informações na Web pelo maior número de usuários. Isso inde-
pendentemente das condições sensoriais, linguísti cas e/ou motoras. Ou seja, facilita o acesso 
à informação. Logo, é determinante a observância à arquitetura da informação em páginas 
Web. A base está alicerçada em conceitos, estruturas e tecnologias capazes de “[...] apresentar 
elementos efi cazes ao acesso autônomo e independente de usuários potenciais em ambientes 
digitais” (CORRADI, 2011, p. 55).

Inclusão digital
Conceituar inclusão digital na esfera jurídica é uma tarefa desafi adora. Haja vista a am-

plitude de defi nições e suas diversas nomenclaturas: diferença digital, exclusão digital, apar-
theid digital, divisão digital, transformação digital e, a mais uti lizada no Brasil, inclusão digital. 
Além disso, a ideia de inclusão digital já foi construída e desconstruída histórica e socialmente 
por várias vezes.

O autor entende, sob uma análise metodológica, para conceituar a inclusão digital, 
deve-se fazê-lo sob duas perspecti vas disti ntas. Uma verifi ca a ausência do meio tecnológico, 
enquanto a outra trata da “[...] superação de uma condição iníqua produzida pela falta de 
instrumentos tecnológicos, mas, principalmente pelas barreiras sociais, econômicas, históricas 
e culturais” (GONÇALVES, 2011, p. 25). Esse primeiro grupo pode ser classifi cado como falta 
ou ausência do meio tecnológico para acesso à Internet: diferença digital, apartheid digital e 
abismo digital. O segundo grupo corresponde a falta de condições sociais, culturais, históricas 
e econômicas para acesso às tecnologias da informação e comunicação: transformação digital2, 
inclusão e exclusão digital.

A conformação da acessibilidade no ordenamento jurídico brasileiro, para Araújo e Maia 
(2016), visa à efeti vação do princípio da igualdade e do dever de inclusão para com as pesso-
as com defi ciência. Assim, cabe ao Estado implementá-las, haja vista a busca pela dignidade 
humana presente no texto consti tucional. (BRASIL, 1988). Esse direito de inclusão está obriga-
toriamente ligado aos direitos à saúde, ao trabalho, à vida familiar, à acessibilidade e, inegavel-
mente, à igualdade (ARAÚJO, 2011, p. 49). Nesse mote, Silva prescreve:

2  “A expressão ‘transformação’ digital tem sido uti lizada por estudiosos de meios de governo eletrônico para 
designar um processo estrutural de construção de acessibilidade, conteúdos e serviços disponibilizados, de apoio 
ao desenvolvimento e aumento do nível de parti cipação democráti ca” (GONÇALVES, 2011, p. 29).
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Um dos principais instrumentos para assegurar a inclusão 
social é a acessibilidade, palavra que advém de acesso, a 
qual signifi ca ato de ingressar. É considerada a materialização 
do direito de igualdade. Por este moti vo, este direito é tão 
relevante, pois tenta assegurar o acesso das pessoas de modo 
isonômico aos demais direitos, quer sejam fundamentais 
ou não, além deste ato se encontrar inti mamente ligado à 
dignidade da pessoa humana, por proporcionar liberdade, 
independência e autonomia no acesso à justi ça, livre de 
barreiras arquitetônicas, comunicacionais, ati tudinais e de 
tecnologia assisti va, possibilitando assim o pleno exercício de 
seus direitos (SILVA, 2018, p. 37).

A acessibilidade consiste na possibilidade de todas as pessoas, quer sejam crianças, ges-
tantes ou pessoas com defi ciência, ter condições de uti lizar, com autonomia e segurança, os 
equipamentos e mobiliário urbanos, as edifi cações, os meios de transporte, as tecnologias 
e sistemas de informação disponíveis, bem como os serviços públicos ou abertos ao público 
(ARAÚJO e MAIA, 2016, p. 227). Assim, a fi m de dar cumprimento à Lei Maior no tocante ao di-
reito de igualdade, o legislador brasileiro tratou de estabelecer normas de acessibilidade, “[...] 
bem como instrumentos para garanti r que esta seja de fato implementada, inclusive sob pena 
de responsabilização pessoal dos agentes estatais que deixarem de observar seus preceitos” 
(ARAÚJO e MAIA, 2016, p. 226).

O conceito de acessibilidade vai além das barreiras fí sicas. Ela alcança todas as esferas 
de interação social. O referido conceito deve ser analisado sob a perspecti va das seguintes 
barreiras: arquitetônica; comunicacional; instrumental; de lazer, esporte e recreação; progra-
máti ca; ati tudinal; digital; dentre outras (SILVA, 2018). 

O Estatuto da Pessoa com Defi ciência deu nova redação ao inciso I do art. 2º da Lei nº 
10.098, de 2000 (BRASIL, 2.000). Ou seja, ampliou o conceito de acessibilidade de modo que 
agora abrange também os sistemas informati zados. Em observância à Resolução nº 230, de 
2016, do Conselho Nacional de Justi ça, para ser alcançada a acessibilidade nos sistemas infor-
mati zados duas barreiras devem ser eliminadas: a primeira é nas comunicações e na informa-
ção; enquanto a segunda é no âmbito tecnológico (CNJ, 2016, online).

Antes de entender da especifi cidade dessas limitações é preciso destacar o conceito de 
barreira disposto no art. 2º, inciso III, da Resolução nº 230, de 2016, do CNJ. Ela é vista como 
qualquer entrave, obstáculo, ati tude ou comportamento limitante ou impedidor da parti cipa-
ção social da pessoa. Além do gozo, da fruição e do exercício de seus direitos à acessibilidade, 
à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compre-
ensão, à circulação com segurança, entre outros, classifi cadas em: urbanísti cas, arquitetônicas, 
nos transportes, nas comunicações e na informação, ati tudinais, tecnológicas. 

As barreiras nas comunicações e na informação são defi nidas como qualquer entra-
ve, obstáculo, ati tude ou comportamento a difi cultar ou impossibilitar a expressão ou o rece-
bimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 
tecnologia da informação. Já as barreiras tecnológicas são aquelas a difi cultar ou impedir o 
acesso da pessoa com defi ciência às tecnologias. Outrossim, o art. 10, inciso IX, da Resolução 
nº 230, de 2016, do CNJ, determina ser uma das metas de acessibilidade “[...] a produção e 
manutenção do material de comunicação acessível, especialmente o website, que deverá ser 
compatí vel com a maioria dos soft wares livres e gratuitos de leitura de tela das pessoas com 
defi ciência visual” (CNJ, 2016, online).

Haja vista a acessibilidade digital estar relacionada com a possibilidade de acesso a qual-
quer recurso de TIC, tem-se a acessibilidade na Internet como uma parte menor da anterior. 
E o que esta signifi ca? Signifi ca dizer que páginas Web sejam projetadas e desenvolvidas para 
o uso de pessoas com ou sem defi ciência. Assim, os indivíduos podem perceber, entender, 
navegar e interagir com a Web. Alguns aspectos importantes da acessibilidade na Internet, 
de acordo com W3C (2005, online), dizem respeito a esta funcionalidade abranger todos os 
ti pos de defi ciência, bem como benefi ciar pessoas sem defi ciência. O W3C (2005) cita ainda 
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alguns benefí cios proporcionados no acesso à Web, como possibilitar a uti lização de diversos 
dispositi vos – telefones celulares, televisões inteligentes etc. – para navegar na rede mundial 
de computadores; permiti r aos indivíduos com uma conexão lenta usarem a Internet; e facilitar 
a pessoas com pouca habilidade operar páginas Web, a exemplo dos idosos.

Direitos humanos: cibercultura e cegueira moral 
O tema da dignidade da pessoa humana tem suas peculiaridades. Isto porque existem 

várias concepções; ou em razão do contexto histórico-cultural diversifi cado, até mesmo, não 
raramente, antagônico entre o Ocidente e o Oriente. Deste modo, é necessário fazer um exa-
me parti cularizado da dignidade da pessoa humana. De acordo com Sarlet (2011), alguns atos 
considerados atentatórios à dignidade humana, em relação à determinada cultura, não o são 
em outras. Ao contrário: são legíti mos e se encontram enraizados na práti ca social e jurídica. 
Neste senti do, Boaventura de Sousa Santos faz a seguinte refl exão:

“[...] todas as culturas têm versões diferentes de dignidade 
humana, algumas mais amplas do que outras, algumas com 
algum círculo de reciprocidade mais largo do que outras. Por 
exemplo, a modernidade ocidental desdobrou-se em duas 
concepções e práti cas de direitos humanos profundamente 
divergentes – a liberal e a marxista – uma dando prioridade 
aos direitos cívicos e políti cos, a outra dando prioridade aos 
direitos sociais e económicos” (SANTOS, 1997, p. 22).

Essa ideia de que todos têm dignidade fi ca mais clara quando Sarlet (2011, p. 54) dou-
trina no senti do de que até mesmo o “[...] maior dos criminosos – são iguais em dignidade, no 
senti do de serem reconhecidos como pessoas – ainda que não se portem de forma igualmen-
te digna nas suas relações com seus semelhantes, inclusive consigo mesmos”. Nesse senti do, 
Weyne (grifo original do autor) assinala: “[...] não admite a supressão ou a perda da dignidade 
humana, ou seja, a possibilidade de haver seres humanos desti tuídos de dignidade”. (WEYNE, 
2011, p. 201). Este valor independe de “[...] quão imoralmente uma pessoa tenha agido; ainda 
assim, ela não perde a sua dignidade e, por conseguinte, merece o respeito que a sua humani-
dade reivindica” (WEYNE, 2011, p. 201).

Neste âmbito de concepções fi losófi cas da dignidade da pessoa humana, é louvável a 
defi nição dada por Ingo Wolfgang Sarlet:

[...] a qualidade intrínseca e disti nti va reconhecida em 
cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito 
e consideração por parte do Estado e da comunidade, 
implicando, neste senti do, um complexo de direitos e deveres 
fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e 
qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham 
a lhe garanti r as condições existenciais mínimas para uma vida 
saudável, além de propiciar e promover sua parti cipação ati va 
e corresponsável nos desti nos da própria existência e da vida 
em comunhão com os demais seres humanos, mediante o 
devido respeito aos demais seres que integram a rede da vida 
(SARLET, 2011, p. 73).

Dessa defi nição, observa-se patente a correspondência dos direitos de liberdade e de 
igualdade, especialmente quanto à parti cipação ati va na rede vida, tanto em relação aos di-
reitos humanos quanto à dignidade da pessoa humana (MELO, 2016; MELO, ROCHA e FER-
NANDES, 2017; ONU, 2009). Nesse diapasão, Bobbio (2004, p. 19) elucida que “a liberdade 
e a igualdade dos homens não são um dado de fato, mas um ideal a perseguir; não são uma 
existência, mas um valor; não são um ser, mas um dever ser”. Consequentemente, os novos 
rumos do mundo moderno ditam a (r)evolução dos direitos, ou seja, parte-se da premissa de 
igualdade e diferença concorrentes, no qual, consoante Santos: “[...] as pessoas e os grupos 
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sociais têm o direito de ser iguais quando a diferença os inferioriza, e o direito a ser diferentes 
quando a igualdade os descaracteriza” (SANTOS, 1997, p. 30).

O princípio da igualdade, fundamento de todos os valores do homem, o seu reconhe-
cimento foi possível somente ao fi m das grandes guerras mundiais. Isto em decorrência da 
possibilidade de exti nguir a vida humana se manti vesse a ideia de uma raça, classe social, 
cultura ou religião superior às demais. É recente na História o surgimento do pensamento no 
qual os indivíduos são reduzidos a uma categoria comum e têm como premissa a dor fí sica e o 
sofrimento moral ocorridos em cada grande surto de violência (COMPARATO, 2013). 

A adiaforização tratada por Zygmunt Bauman e Leonidas Donskis é diametralmente 
oposta a uma das ondas de positi vação dos direitos humanos. Qual seja: os direitos de terceira 
dimensão. Estes têm como fundamento o direito de solidariedade3 (BAUMAN, DONSKIS, 2014, 
p. 50-51). Para Pérez Luño está longe de se assentar um rol defi niti vo de direitos de terceira 
geração. Mas alguns podem ser citados, com destaque para a liberdade informáti ca, a ciberci-
dadania e as garanti as na esfera biotecnológica: todos de cunho ultramoderno (LUÑO, 2013, 
p. 175). Uma das característi cas dos direitos de terceira geração é a ti tularidade coleti va: o 
bem comum. Entende-se, portanto, que os direitos de fraternidade ou de solidariedade 
estão associados à fenomenologia heideggeriana, donde se denota todos os viventes humanos 
merecerem cuidado. Ou seja, amor ao próximo (éti ca do amor). Nesse mote, ao retomar a con-
cepção kanti ana, Weyne entende: “[...] deve haver uma reciprocidade entre os homens no que 
concerne ao respeito que cada um deve aos seus semelhantes, inclusive aos mais debilitados 
e que, por isso mesmo, necessitam de maior cuidado” (WEYNE, 2011, p. 204, grifo original do 
autor).

Leonardo Boff  afi rma as máquinas não poderem cuidar do Outro, pois não têm coração. 
Cabe aos humanos essa incumbência (BOFF, 1999, online). Todavia, esses laços afeti vos trata-
dos por Leonardo Boff  se tornam menos frequentes. O observado hoje são indivíduos cada vez 
mais desconectadas do mundo real. Os indivíduos – especialmente os mais jovens – estão co-
nectados aos seus smartphones, como se fosse uma extensão do seu corpo. Isto impossibilita-
-os a enxergar o Outro. Este fato implica no trágico e utópico “senti mento do Nós”. 

Para Bauman as comunidades virtuais são fantasias de inti midade e simulacros de co-
munidade perceptí veis nos momentos de solidão. Aqui as pessoas, com o aparelho celular na 
mão, já não têm um momento de introspecção. Elas buscam no dispositi vo móvel qualquer 
evidência de alguém precisar delas (BAUMAN, 2005, p. 31-32).

Se por um lado a tecnologia emancipa os seres humanos quanto às restrições territo-
riais, por outro, confi na-os ao mundo virtual. Muitos enxergam poucos e torna-se cada vez 
mais difí cil reunir questões de cunho social. Isto em uma efeti va ação coleti va intentada pela 
terceira dimensão dos direitos humanos. Essa relação entre homem e máquina faz surgir um 
ser dependente dos meios tecnológicos. Hans Jonas (2006) alerta para o fato de os avanços 
tecnológicos colocarem em risco a vida humana futura. Isto implica a possibilidade de desti tuir 
a dignidade do homem.

Fonseca (2006, p. 155) aponta, no âmbito do Princípio Responsabilidade de Hans Jonas, 
o crescimento de maneira exponencial da aplicação técnico-tecnológica, com capacidade de 
se autoprocriar e autoproliferar, de tal maneira a correr o risco de esgotar recursos para favo-
recer o progresso tecnológico. Com isso, o homem perde espaço para a tecnologia, ou seja, o 
homo faber ocupa um lugar antes desti nado ao homo sapiens. Ademais, Jonas destaca: “[...] a 
tecnologia assume um signifi cado éti co por causa do lugar central que ela agora ocupa subjeti -
vamente nos fi ns da vida humana” (JONAS, 2006, p. 43).

Para o indivíduo não ser entregue à própria sorte, requer o seu reconhecimento (identi -
dade) como sujeito de direito de modo que lhe garanta o mínimo necessário para ter uma vida 

3  Sobre o princípio da solidariedade, Comparato disserta: “foi justamente para corrigir e superar o individualismo 
próprio da civilização burguesa, fundada nas liberdades privadas e na isonomia, que o movimento socialista fez 
atuar, a parti r do século XIX, o princípio da solidariedade como dever jurídico, ainda que inexistente no meio 
social a fraternidade enquanto virtude cívica. A solidariedade prende-se à ideia de responsabilidade de todos 
pelas carências ou necessidades de qualquer indivíduo ou grupo social. [...] O fundamento éti co desse princípio 
encontra-se na ideia de justi ça distributi va, entendida como a necessária compensação de bens e vantagens entre 
as classes sociais, com a socialização dos riscos normais da existência humana” (COMPARATO, 2015, p. 78-79).
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digna. Para tanto, é imprescindível a observância ao amor ao próximo, à alteridade, ao cuida-
do, à responsabilidade no agir etc., com vista a garanti r dignidade humana. Por todo exposto, 
observa-se o cuidado e a responsabilidade com a humanidade – enxergar o Outro – gravitar em 
concomitância com a dignidade da pessoa humana.

Análise da acessibilidade nos síti os Web do sistema de justi ça do 
Tocanti ns

 Acessibilidade na página Web da Seção Judiciária do Tocanti ns
O Tocanti ns é um dos 14 Estados componentes do Tribunal Regional Federal da 1ª Re-

gião (TRF1). No âmbito da justi ça federal, cada unidade federati va é chamada de seção judiciá-
ria. Neste caso específi co trata-se da Seção Judiciária do Tocanti ns (SJTO) com a página inicial: 
htt p://portal.trf1.jus.br/sjto/. A avaliação da acessibilidade foi feita no dia 31 de outubro de 
2018.

O resultado resumido da acessibilidade apresentado pelo ASES observou o fato de a 
página Web atender 87,61% das recomendações do eMAG. Embora seja possível verifi car no 
ASES qual linha do código-fonte tem erro e como o código-fonte foi desenvolvido, não serão 
apresentados os detalhes dessas descrições. Haja vista tratar-se de um nível muito técnico e 
enseja conhecimento avançado na linguagem HTML.  Constatou-se a inexistência de erros nas 
seções de comportamento, apresentação/design e multi mídia. O erro da seção formulários 
está relacionado com a segunda recomendação a qual há um campo sem eti queta (label) as-
sociado.

Na seção de marcação ocorreram 17 erros espraiados em cinco recomendações. Foram 
10 erros referentes à primeira recomendação, pois não foram respeitados os Padrões Web 
HTML. Em relação à segunda seção, sobrevieram quatro erros. O código HTML não estar orga-
nizado de forma lógica e semânti ca. No caso em tela há presença de tags HTML sem atributo 
e conteúdo de texto. Há um erro perti nente à terceira recomendação. A hierarquia dos níveis 
de tí tulo (níveis de cabeçalho) está incorreta. Existe um erro alusivo à quinta recomendação. 
Não foi fornecido atalho: ausência de tag HTML com atributo “accesskey” na página. Apareceu 
ainda um erro referente à séti ma recomendação, resultante da presença de links adjacentes 
sem a devida separação.

Constataram-se 22 erros associados à seção conteúdo/informação, divididos em duas 
recomendações. São 21 erros ati nentes à sexta recomendação dessa seção. Há imagens com 
conteúdo sem descrição. Isto é, presença de elementos <img> e ausência de conteúdo des-
criti vo do atributo “alt”. Foi observado um erro concernente à décima recomendação, ao 
considerar-se a existência de uma tabela, tag <table>, sem células associadas.

Verifi cou-se na página inicial uma desconti nuidade legível e funcional quando redimen-
sionada para até 200%, como determina a recomendação 4.3, nota-se o aparecimento de uma 
barra horizontal. Os avisos totalizaram 121: 94 de marcação, 14 de comportamento, 2 de con-
teúdo/informação e 11 de formulários.

 Acessibilidade na página Web do Tribunal Regional do Trabalho da 
10ª Região

Assim como na Justi ça Federal, a Justi ça do Trabalho está dividida em regiões. O Tribunal 
Regional do Trabalho da 10ª Região (TRT10) é composto pelo Distrito Federal e Tocanti ns, os 
quais têm como página inicial: htt ps://www.trt10.jus.br/. Feita a avaliação da página inicial do 
TRT10, no dia primeiro de novembro de 2019, obteve-se a nota 63,98%, em razão dos vários 
erros apresentados.  Percebeu-se na página inicial do TRT10 a existência de mais que o sêxtuplo 
de erros dos observados na página da Seção Federal do Tocanti ns.

A maior quanti dade de erros foi na seção de marcação, especialmente na primeira reco-
mendação. Há 204 erros relacionados a essa primeira demanda, dispostos em cinco recomen-
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dações. Quanto à primeira indicação, 138 erros são noti fi cados porque não foram respeitados 
os Padrões Web HTML e 32 porque não foram observados os Padrões Web CSS, co m  u m 
total de 170 erros. Existi am 24 erros perti nentes à segunda recomendação devido à presença 
de tags HTML sem atributo e conteúdo de texto. Havia oito erros perti nentes à terceira indica-
ção, sendo um em decorrência de a hierarquia dos níveis de tí tulo estar incorreta e os sete res-
tantes pela presença de mais de um cabeçalho <h1>. No que se refere à quinta recomendação 
houve um erro pela inexistência de tags HTML com atributo “accesskey” na página. Ocorreu 
erro relacionado à sexta recomendação em razão de indisposição de formulário construído 
dentro de tabela. Houve um erro de comportamento ligado à segunda recomendação desta 
seção. Tal erro é em virtude da presença de elemento <script> com ausência do elemento 
<noscript>.

Houve 47 erros perti nentes à seção conteúdo/informação, divididos em três recomen-
dações. Relacionada à primeira recomendação houve um erro, uma vez inexisti r identi fi cação 
do idioma principal da página. No que concerne à sexta recomendação foram 17 erros: 10 por 
causa de imagens sem a declaração do atributo “alt” e sete porque foram uti lizadas imagens 
com dupla descrição, pois uti lizou o atributo “ti tle” com mesmo valor da descrição. Houve 
ainda 29 erros tangentes à décima recomendação devido ao uso de tabelas sem associação 
das células.

Ocorreram seis erros na seção formulário relacionados à segunda recomendação. Essas 
ocorrências são porque as eti quetas de texto não foram associadas aos seus campos corres-
pondentes no formulário.

Há sobreposições, bem como o aparecimento de uma barra horizontal, quando a página 
inicial é redimensionada para até 200%. Assim, deixou de ser, respeitada a terceira recomenda-
ção da seção apresentação/design.

Para todas as seções houve pelo menos um aviso. Dos 1.468 avisos, 1.290 foram de 
marcação, 14 de comportamento, 37 de conteúdo/informação, 80 de apresentação/design, 
dois de multi mídia e 45 de marcação.

 
Acessibilidade na página Web do Tribunal Regional Eleitoral do 
Tocanti ns

O teste de acessibilidade, realizado no dia 2 de novembro de 2018, na página inicial 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Tocanti ns, htt p://www.tre-to.jus.br/, teve nota 
95,04%. A atribuição desta nota é em virtude de o Tribunal Superior Eleitoral ter adotado a 
padronização de um modelo acessível para todos os síti os eletrônicos da justi ça eleitoral.

 Os erros na página inicial do TRE-TO foram 21 em duas seções: marcação e conteúdo/
informação. Quanto aos avisos, estes totalizaram 315, sendo 297 relacionados à seção marca-
ção, 13 ao comportamento e 5 aos formulários.

Os erros na seção de marcação decorreram do descumprimento em três recomenda-
ções. São 18 erros perti nentes com a primeira recomendação, uma vez deixarem de ser respei-
tados 15 Padrões Web HTML e três Padrões Web CSS. No tocante à segunda recomendação, 
apareceu um erro devido à presença de tag HTML sem atributo ou conteúdo de texto. Nesse 
caso em específi co, existe uma tag <p>, uti lizada para indicar parágrafo, sem conteúdo. Iden-
ti fi cou-se um erro relacionado à séti ma recomendação. Foram identi fi cados links adjacentes 
sem nenhum ti po de separação ou separação por espaços em branco.

O outro erro foi encontrado na seção de conteúdo/informação. Tal erro fez referência 
à sexta recomendação dessa seção e decorre da presença de elemento <img> e ausência do 
atributo “alt”. Isto é, não foi fornecida uma alternati va em texto para as imagens na página 
Web. Aqui a página inicial conti nuou legível e funcional mesmo quando redimensionada para 
até 200%, ou seja, não ocorreram sobreposições nem o aparecimento de uma barra horizontal.
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 Acessibilidade no sítio Web do Tribunal de Justiça do Tocantins
O teste de acessibilidade na página inicial do Tribunal de Justi ça do Estado do Tocan-

ti ns, htt p://www.tjto.jus.br/, foi realizado no dia 2 de novembro de 2018. Assim, verifi cou-se a 
página Web em análise atender 76,23% das recomendações do eMAG, em razão dos 46 erros 
apresentados.  Os erros foram dispostos em quatro seções: marcação, comportamento, conte-
údo/informação e formulários.

A maior quanti dade de erros foi encontrada na seção de marcação. Referente à primeira 
recomendação ocorreram 13 erros, pois não foram respeitados os Padrões Web HTML e 16 
erros porque não foram respeitados os Padrões Web CSS. Cinco erros foram ligados à segunda 
recomendação, em decorrência de ter tags HTML sem atributo e conteúdo de texto. Apareceu 
um erro perti nente à terceira recomendação devido à hierarquia dos níveis de tí tulo, mais 
precisamente <h4> estar incorreta. Concernente à quinta recomendação, existi ram três erros. 
Cada um destes têm moti vos diferentes. O primeiro porque não foram encontradas âncoras 
para saltar pelas diferentes seções da página. O segundo em razão da inexistência de atalhos 
(atributo “accesskey”). O terceiro, porque houve presença de um link do ti po âncora ao não 
apontar para um conteúdo específi co da página HTML.

Houve um erro ligado à seção comportamento. Deveu-se ao fato da ausência do ele-
mento “noscript”, mesmo com um elemento “script” disposto na página Web referente à se-
gunda recomendação dessa seção.

Os cinco erros referentes à seção de conteúdo/informação atrelaram-se à sexta reco-
mendação. Esses erros ocorrem porque há imagens com dupla descrição. Ou seja, presença da 
tag <img> com o mesmo conteúdo descrito no atributo “ti tle” e no atributo “alt”.

No tocante à obrigatoriedade de a página conti nuar legível e funcional, mesmo quando 
redimensionada para até 200%, houve um comportamento diferente. Isto é, apesar de não 
ocorrer sobreposições nem o aparecimento de uma barra horizontal, algumas informações 
não apareceram na tela e outras fi caram “escondidas” por falta da disposição de uma barra 
lateral.

Em relação aos avisos existi ram 1.093. Assim como nos erros, a maioria dos avisos foi 
identi fi cada na seção de marcação. Houve ainda outros sete de comportamento e mais 10 de 
formulários.

À guisa de conclusão 
Tratou-se de pesquisa acerca da acessibilidade Web nos tribunais do Poder Judiciário To-

canti nense, verifi cada com Avaliador e Simulador de Acessibilidade em Síti os (ASES), para pes-
soas com defi ciência, ao se dispor como suporte o Modelo de Acessibilidade em Governo Ele-
trônico (eMAG). O estudo refl eti u a importância dos direitos humanos em todos os espectros. 
Por isso, a parti r de pesquisa qualitati va e explicati va, com uso do método hipotéti co-deduti vo, 
foram abordados temas caros sobre o assunto. Foram analisadas, com ASES, as páginas iniciais 
dos Tribunais Judiciários doTocanti ns para constatar se realmente há acessibilidade Web. No 
geral, percebeu-se o fato de as páginas iniciais dos Tribunais Judiciários do Tocanti ns estão com 
acessibilidade abaixo da média nacional analisada.

A pesquisa apurou não ser observada a efeti vidade das normas no tocante à acessibili-
dade Web, ao citar-se o art. 47, do Decreto nº 5.296, de 2004. Este determinou o prazo de doze 
meses, pode ser dobrado, contados a parti r da publicação desta norma, para todos os portais e 
síti os eletrônicos da Administração Pública tornarem-se acessíveis às pessoas com defi ciência 
visual. Tamanha é a inefeti vidade que quase dez anos depois do últi mo prazo estabelecido pelo 
Decreto, o Conselho Nacional de Justi ça editou uma resolução com um dispositi vo (art. 10, in-
ciso IX), entre outras providências, para somente reforçar a importância da acessibilidade Web.

De outro modo, não se pode negar a existência das iniciati vas de sucesso. Diga-se de 
passagem acerca da construção e disponibilização de serviço Web para todos. O destaque está 
na esfera internacional para as Recomendações de Acessibilidade para Conteúdo Web (Web 
Content Accessibility Guidelines – WCAG). No Brasil existe o eMAG desenvolvido pelo Governo 
Federal a parti r das WCGA 2.0. O objeti vo é garanti r a inclusão. Um ponto importante do eMAG 
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é, diferente das WCAG, não haver níveis de prioridade. A acessibilidade na sua integralidade 
não é uma faculdade, mas um dever. Apesar disso, ao considerar que as WCGA já estão na 
versão 2.1 e haver estudos para elaborar a versão 2.2, entende-se o eMAG e/ou o ASES deve-
rem ser atualizados. Tal “atualização” é importante até mesmo em relação à falta de documen-
tação acerca de como são realizados os cálculos para se chegar a uma nota de acessibilidade 
(pontuação).

Em termos lamentáveis, parte dos síti os eletrônicos dos tribunais judiciários não são 
acessíveis; tampouco são encontrados julgados sobre acessibilidade Web no Superior Tribu-
nal de Justi ça, por exemplo, a obrigar o desenvolvimento de páginas eletrônicas acessíveis. 
Posto isso, há duas possibilidades, ou as autoridades competentes pela fi scalização não dão a 
devida importância para esse direito ou os órgãos julgadores são coniventes com a inércia dos 
agentes públicos. Ao não haver a aplicação de sanções previstas em lei, conti nua a práti ca de 
aviltamento desses direitos. 

É de grande importância, portanto, tanto a sociedade quanto os agentes consti tuídos 
fi scalizarem se os portais Web disponibilizam serviços acessíveis, e caso não o façam, as suas 
respecti vas ouvidorias sejam contatadas. Isso, no mínimo, diminui a quanti dade de páginas 
Web inacessíveis declaradas acessíveis. Esse ti po de “cegueira” afronta tantos os direitos hu-
manos quanto à dignidade da pessoa humana.

É necessário entender a singularidade de cada ser humano como parte de um siste-
ma maior chamado humanidade. Para esta funcionar bem, todas as peças devem assumir um 
encargo. Não se pode olvidar, todavia, as atribuições serem diferentes. Este moti vo entende 
haver ajuda entre as partes, cuidado com o Outro e amor ao próximo. Mormente para os viven-
tes na miséria humana. Logo, aqueles sem poder de escolha sob qual condição viver – sejam 
pobres, pessoas com defi ciência, negros, mulheres ou indígenas –, merecem de modo especial 
o amor ágape e a justi ça social. É essa a provocação do trabalho, mirar o olhar para as pessoas 
com defi ciência (visual) e quem sabe curar alguns da cegueira moral ou da cegueira de não 
querer enxergar.
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